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PROJETO DE LEI N.º 508, DE 2015 
(Do Sr. Major Olimpio Gomes) 

 
Altera o art. 242, da Lei Nº 8.069, de 30 de Julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), revoga o inciso V, do parágrafo único, do art. 
16, da Lei Nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do 
Desarmamento), revoga os arts. 18 e 19 do Decreto-Lei Nº 3.688, de 3 
de outubro de 1941 (Lei de Contravenções Penais). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1º. Esta lei altera o art. 242, da Lei Nº 8.069, de 30 de Julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), revoga o inciso V, do parágrafo único, do 
art. 16, da Lei Nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), 
revoga os arts. 18 e 19 do Decreto-Lei Nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei de 
Contravenções Penais). 

 
Art. 2º O art. 242, da Lei Nº 8.069, de 30 de Julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 242 ........................................................................ 
 
Pena - reclusão, de 5 (cinco) a 10 (a) anos” (NR) 
 
 
Art. 3º Revogam-se o inciso V, do parágrafo único, do art. 16, da Lei Nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), e os arts. 18 e 19 
do Decreto-Lei Nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei de Contravenções Penais). 

 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
É manifesta por toda a população brasileira, a necessidade não só da 

punição mais severa dos menores infratores, mas também uma punição mais severa 
para aqueles que, de alguma forma, contribuem para que crianças e adolescentes 
cometam atos infracionais análogos ao de crime. 

Esta Casa já manifestou o mesmo sentimento de repúdio tanto aos que 
se utilizam dos menores como meio para cometimento de crimes, quanto aos que 
vendem, fornecem, ainda que gratuitamente, ou entregam, de qualquer forma, à 
criança ou adolescente, arma, munição ou explosivo, conforme previsto na Lei Nº 
8.069, de 30 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA). 

Porém, o dispositivo normativo presente no ECA, carece de atualização, 
tendo em vista, que a Lei Nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, denominada, 
Estatuto do Desarmamento, em seu artigo 17, prevê apenamento de reclusão, de 4 
(quatro) a 8 (oito) anos, e multa, a quem, dentre outros verbos, vender de forma 
irregular armas, munições ou acessórios.  

Prevendo ainda, a Lei do Estatuto do Desarmamento, em seu inciso V, 
parágrafo único, art. 16, o mesmo que prevê o art. 242, do ECA, um apenamento de 
reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa, aos que vendem, fornecem ainda que 
gratuitamente ou entregam, de qualquer forma, à criança ou adolescente arma, 
munição ou explosivo. 

Demonstrando dessa feita, que os referidos dispositivos se encontram 
defasados, pois a venda ou qualquer outra forma de fornecimento a um menor de 
idade possui um apenamento menor do que aos que realizarem a venda a um maior 
de idade, não dando, dessa forma, a devida proteção às crianças e adolescentes. 

O ordenamento jurídico pátrio, carece de atualização ainda, no que tange 
ao Decreto-Lei Nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei de Contravenções Penais), 
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pois o mesmo, em seus arts. 18 e 19 prevê um apenamento já atualizado por outro 
ordenamento normativo, o Estatuto do Desarmamento, que foi referendado pelo 
povo brasileiro, e que já revogou os referidos artigos de forma tácita, necessitando 
dessa previsão expressa, para evitar conflito jurisprudencial de interpretação e 
aplicação da lei. 

Temos a certeza de que os nobres pares aperfeiçoarão esta proposição e 
ao final com sua aprovação, teremos a modernização do Ordenamento Jurídico 
Pátrio. 

 
Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2015. 
  

MAJOR OLÍMPIO GOMES 
Deputado Federal 

PDT/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... .............................. 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 
.....................................................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 

 

Art. 243. Vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de 

qualquer forma, a criança ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes 

possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497344&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497344&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui 

crime mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003) 
.......................................................................................................................................... ........................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito  

 

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, 

transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua 

guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem 

autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de 

arma de fogo ou artefato;  

II - modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a 

arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo 

induzir a erro autoridade policial, perito ou juiz;  

III - possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;  

IV - portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com 

numeração, marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;  

V - vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, 

acessório, munição ou explosivo a criança ou adolescente; e  

VI - produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de 

qualquer forma, munição ou explosivo.  

 

Comércio ilegal de arma de fogo  

 

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 

desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, 

em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de 

fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497344&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497344&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste 

artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou 

clandestino, inclusive o exercido em residência.  

 

Tráfico internacional de arma de fogo  

 

Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do território nacional, a 

qualquer título, de arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização da autoridade 

competente:  

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Lei das Contravenções Penais 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 
 

CAPÍTULO I 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PESSOA 

 

Fabrico, comércio, ou detenção de armas ou munição  
Art. 18. Fabricar, importar, exportar, ter em depósito ou vender, sem permissão da 

autoridade, arma ou munição:  

Pena - prisão simples, de três meses a um ano, ou multa, de um a cinco contos de 

réis, ou ambas cumulativamente, se o fato não constitue crime contra a ordem política ou 

social.  

 

Porte de arma  
Art. 19. Trazer consigo arma fora de casa ou de dependência desta, sem licença da 

autoridade:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa, de duzentos mil réis 

a três contos de réis, ou ambas cumulativamente.  

§ 1º A pena é aumentada de um terço até metade, se o agente já foi condenado, em 

sentença irrecorrivel, por violência contra pessoa.  

§ 2º Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de 

duzentos mil réis a um conto de réis, quem, possuindo arma ou munição:  

a) deixa de fazer comunicação ou entrega à autoridade, quando a lei o determina;  

b) permite que alienado menor de 18 anos ou pessoa inexperiente no manejo de 

arma a tenha consigo;  

c) omite as cautelas necessárias para impedir que dela se apodere facilmente 

alienado, menor de 18 anos ou pessoa inexperiente em manejá-la.  
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Anúncio de meio abortivo ou anticoncepcional  
Art. 20. Anunciar processo, substância ou objeto destinado a provocar aborto:  

Pena - multa de hum mil cruzeiros a dez mil cruzeiros. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.734, de 1979) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366109&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366109&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

